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“...têm  as  cooperativas  um compromisso  muito grande 
com  a  justiça  social,  na  medida  em  que  não  há  a 
exploração  alheia, pelo contrário, por meio delas  pode-
se  dispensar  a  intermediação  de um  empresário, que, 
este  sim,  auferiria, como  é normal  na  sua  qualidade, 
lucros.  Significa  um  avanço  social  incomensurável  a 
possibilidade  de  organirzarmos  setores  da  economia 
sob forma cooperativa” 

“Portanto, a correção  que há na Constituição  com  um 
regime  jurídico  mais  benéfico,  mais  privilegiado,  é  o 
reconhecimento que ela faz das  virtudes dessa  forma de 
organização  econômica, a que se  rendeu boa  parte do 
mundo,  organizando  sob  cooperativas  parcela  da  sua 
economia” (CEL S O  RI B E I R O  BA S T O S  e  AN D R É  RA M O S  
TAV A R E S ,  “As  ten d ê n c i a s  do  di r e i t o  pú b l i c o”,  Ed.  Sa r a i v a ,  
2000,  p.  457). 

I  –  A  co n s u l t a ;  II  - O  di r e i t o  à  nã o  inc i d ê n c i a  tri b u t á r i a  em  rel a ç ã o  ao s  
fat o s  em e r g e n t e s  da  at u a ç ã o  da  co n s u l e n t e ;  III  –  A  a ção  an u l a t ó r i a  
de  lan ç a m e n t o  fis c a l  e  o  ca b i m e n t o  da  tut e l a  an t e c i p a d a  pa r a  
su s p e n d e r  a  ex i g i b i l i d a d e  do  cré d i t o  tri b u t á r i o ;  IV  –  Co n c l u s ã o .  

I –  A CONSULTA

Te m  se  tor n a d o  co m u m  a  lav r a t u r a  de  Au t o  de  Inf r a ç ã o  pe l a  Re c e i t a  
Fe d e r a l  co n t r a  as  Co o p e r a t i v a s  de  Pr e s t a ç ã o  de  Se r v i ç o s  Mé d i c o s ,  em  qu e  se  ex i g e  o  
pa g a m e n t o  de  Imp o s t o  de  Re n d a  de  Pe s s o a  Ju r í d i c a ,  Co n t r i b u i ç ã o  So c i a l ,  PI S  e  
CO F I N S  em  rel a ç ã o  àq u i l o  qu e  se  ch a m a  de  “ato  nã o  coo p e r a t i v o”.

Ei s  o  qu e  tem  co n s t a d o  com o  jus t i f i c a t i v a  do  Au t o  de  Inf r a ç ã o :

“As  em p r e s a s  Co o p e r a t i v a s ,  se g u n d o  o  art.  168  do  RI R/94,  ap r o v a d o  pe l o  
De c r e t o  nº  104 1 ,  de  1 1/0 1/ 19 9 4 ,  ‘pa g a r ã o  o  imp o s t o  ca l c u l a d o  sob r e  os  
res u l t a d o s  po s i t i v o s  da s  op e r a ç õ e s  e  at i v i d a d e s  es t r a n h a s  a  sua  fin a l i d a d e ’ .  
Co m  ba s e  ne s t e  ar t i g o  e  de  ac o r d o  co m  os  Pa r e c e r e s  no r m a t i v o s  CS T  
073/75  e  CS T  038/80,  tai s  em p r e s a s  de v e m  ap u r a r  du a s  cla s s e s  de  
res u l t a d o s ,  se n d o  a  pr i m e i r a  ch a m a d a  de  res u l t a d o  do s  at o s  coo p e r a t i v o s ,  
co m p o s t a  de   tra n s a ç õ e s  si t u a d a s  ex c l u s i v a m e n t e  no  cam p o  do  
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co o p e r a t i v i s m o ,  qu e  são  os  “ato s  pr a t i c a d o s  en t r e  as  coo p e r a t i v a s  e  seu s  
as s o c i a d o s ,  en t r e  es t e s  e  aq u e l a s  e  pe l a s  co o p e r a t i v a s  en t r e  si  qu a n d o  
as s o c i a d a s ,  pa r a  a  co n s e c u ç ã o  do s  ob j e t i v o s  so c i a i s”,  es t a n d o  es t e s  at o s  
pro t e g i d o s ,  po r t a n t o ,  do  al c a n c e  da  co b r a n ç a  de  imp o s t o s ;  e  a  se g u n d a  
co m p o s t a  do s  at o s  nã o  coo p e r a t i v o s ,  qu e  sã o  aq u e l e s  at o s  es t r a n h o s  a  
su a  fin a l i d a d e ,  qu e  nã o  se  inc l u e m  no  con c e i t o  de  coo p e r a t i v i s m o ,  es t e s  
re s u l t a d o s  es t ã o  de n t r o  do  cam p o  de  inc i d ê n c i a  do s  imp o s t o s .  No  ca s o  
es p e c í f i c o  da  em p r e s a  or a  fis c a l i z a d a ,  at o s  co o p e r a t i v o s  sã o  os  ho n o r á r i o s  
pa g o s  ao s  mé d i c o s  coo p e r a d o s  e  os  pa g a m e n t o s  a  ou t r a s  co o p e r a t i v a s  
as s o c i a d a s ,  es t e s  últ i m o s  ch a m a d o s  de  int e r c â m b i o .  Já  os  at o s  nã o  
co o p e r a t i v o s ,  sã o  as  tra n s a ç õ e s  re a l i z a d a s  co m  ho s p i t a i s  e  cl í n i c a s ,  
lab o r a t ó r i o s ,  mé d i c o s  nã o  coo p e r a d o s ,  en t r e  ou t r a s”.  

As  Co o p e r a t i v a s  têm  imp u g n a d o  os  Au t o s  de  Inf r a ç ã o ,  al g o  qu e  nã o  ve m  
se n d o  ac o l h i d o ,  o  qu e  lev a  à  int e r p o s i ç ã o  de  rec u r s o  ao  Co n s e l h o  de  Co n t r i b u i n t e s ,  
on d e  vem  sen d o  ne g a d o  pr o v i m e n t o  à  sú p l i c a  re c u r s a l .

Po r  ist o  a  con s u l t a  a  nó s  for m u l a d a ,  qu a n t o  à  po s s i b i l i d a d e  ou  nã o  de  
di s c u s s ã o  jud i c i a l  do  as s u n t o .  

Po i s  be m ,  o  fat o  é  qu e,  pe l o  qu e  se  vê  do  Es t a t u t o  da  pe s s o a  ju r í d i c a  qu e  
fo r m u l a  a   co n s u l t a ,  a  me s m a  é  um a  cooperativa de trabalho médico , or g a n i z a d a  de  
ac o r d o  co m  as  pre v i s õ e s  con t i d a s  na  Le i  Fe d e r a l  nº  5.764/7 1 .  Em  raz ã o  di s s o ,  as 
receitas e as  despesas  são  dos  cooperados , as s i m  co m  ev e n t u a l  re s u l t a d o  po s i t i v o  
ob t i d o  pe l a  Co o p e r a t i v a  é  so b r a , di s t r i b u í d a  na  pr o p o r ç ã o  do  tra b a l h o ,  e  nã o  do  ca p i t a l ,  
de  ca d a  coo p e r a d o ,  alg o  qu e  tem  sig n i f i c a t i v a  re l e v â n c i a  no  cam p o  tri b u t á r i o ,  de vez 
que  a  prática  de  atos  cooperativos  não  realiza  a  hipótese  de  incidência  do 
Imposto  de  Renda,  nem  de  seus  reflexos  (CSLL,  PIS   e COFINS) ,  co m o  se r á  
de m o n s t r a d o .

Co m o  a  Re c e i t a  Fe d e r a l  es t á  a  com p r e e n d e r  o  as s u n t o  da  for m a  div e r s a ,  e  
se g u n d o  no s s o  ju í z o  de  fo r m a  inc o r r e t a ,  a  co n s u l e n t e ,  va l e n d o- se  do  di r e i t o  
co n s t i t u c i o n a l  de  aç ã o  (art.  5º,  inc i s o  XX X V ,  da  CF/88), de v e  se  so c o r r e r  da  ne c e s s á r i a  
ma n i f e s t a ç ã o  do  Po d e r  Jud i c i á r i o  Fe d e r a l ,  qu e  sa b e r á  faz e r  pr e v a l e c e r  o  Direito em  
de t r i m e n t o  do  abuso , po r  ex e m p l o  po r  in t e r m é d i o  de  aç ã o  an u l a t ó r i a  de  lan ç a m e n t o  
fis c a l  (já  qu e  nã o  ex i s t e  ma i s  pr a z o  pa r a  imp e t r a ç ã o  de  ma n d a d o  de  se g u r a n ç a),  tal  
co m o  ist o  res t a r á  ex p o s t o  a  seg u i r .  

II  –  O  DIREITO  À  NÃO  INCIDÊNCIA  TRIBUTÁRIA  EM  RELAÇÃO  AOS  FATOS  
EMERGENTES  DA ATUAÇÃO  DA CONSULENTE  

As  Co o p e r a t i v a s  fun c i o n a m  no  Br a s i l  po r q u e  têm  res p a l d o  constitucional 
(exem p l o s :  inc i s o  XV I I I  do  ar t.  5º;  ar t.  14 6,  inc i s o  III,  al í n e a  “c”;  §  2º  do  art.  174  da  
CF/88  etc)  e  legal (Lei  Fe d e r a l  5.764/7 1),  con c e i t u a n d o- se  de s t a  for m a  as  pe s s o a s  
ju r í d i c a s  qu e  “rec i p r o c a m e n t e  se  ob r i g a m  a  con t r i b u i r  co m  be n s  ou  se r v i ç o s  pa r a  o  
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ex e r c í c i o  de  um a  at i v i d a d e  ec o n ô m i c a ,  de  pro v e i t o  co m u m ,  SE M  OB J E T I V O  DE  
LU C R O ”  (art.  3º  da  Le i  5.764/7 1 ,  de s t a q u e  no s s o).

A  ine x i s t ê n c i a  de  LU C R O  ve m  con f i r m a d a  pe l o  ar t.  4º  da  Le i  5.764/7 1 ,  ao  
se  faz e r  me n ç ã o  às  CO O P E R A T I V A S  co m o  “soc i e d a d e s  de  pe s s o a s ,  co m  for m a  e  
na t u r e z a  jur í d i c a  pr ó p r i a s ,  de  na t u r e z a  civ i l ,  nã o  su j e i t a s  a  fa l ê n c i a ,  co n s t i t u í d a s  pa r a  
pre s t a r  se r v i ç o s  ao s  as s o c i a d o s ,  di s t i n g u i n d o- se  da s  de m a i s  so c i e d a d e s  pe l a s  
se g u i n t e s  ca r a c t e r í s t i c a s :  (...) II  –  va r i a b i l i d a d e  do  ca p i t a l  so c i a l  re p r e s e n t a d o  pe l a s  
qu o t a s- pa r t e s ;  (...) IV  –  ina c e s s i b i l i d a d e  da s  qu o t a s- pa r t e s  do  cap i t a l  a  ter c e i r o s ,  
es t r a n h o s  à  so c i e d a d e ;  (...)  VI I  –  RE T O R N O  DA S  SO B R A S  LÍQ U I D A S  DO  
EX E R C Í C I O ,  PR O P O R C I O N A L M E N T E  ÀS  OP E R A Ç Õ E S  RE A L I Z A D A S  PE L O S  
AS S O C I A D O S ,  SA L V O  DE L I B E R A Ç Ã O  EM  CO N T R Á R I O  DA  AS S E M B L É I A  GE R A L ”  
(des t a q u e  no s s o).  

Co m o  se  vê,  as  di s p o s i ç õ e s  leg a i s  ac i m a  ci t a d a s ,  ref e r e n d a d a s  pe l o  
Es t a t u t o  de s s a s  pe s s o a s  ju r í d i c a s ,  re v e l a m  se m  qu a l q u e r  som b r a  de  dú v i d a  qu e  as  
Co o p e r a t i v a s  or g a n i z a d a s  no s  ter m o s  da  Le i  5.764/7 1 ,  ao  pra t i c a r e m  su a  at i v i d a d e  
es s e n c i a l ,  in t e g r a d a  pe l o s  de n o m i n a d o s  at o s  co o p e r a t i v o s , NÃ O  AU F E R E M  LU C R O S ,  
RE N D A S  OU  RE C E I T A S .  As  rec e i t a s  e  as  de s p e s a s ,  em  ve r d a d e ,  são  do s  co o p e r a d o s  
(méd i c o s),  as s i m  com o  o  ev e n t u a l  re s u l t a d o  po s i t i v o  ob t i d o  pe l a  coo p e r a t i v a  é  sob r a , 
di v i d i d a  na  pro p o r ç ã o  do  tra b a l h o ,  e  nã o  do  ca p i t a l ,  de  ca d a  co o p e r a d o .  Se g u n d o  a  
do u t r i n a  es p e c i a l i z a d a  (REG I N A L D O  FE R R E I R A  LIM A ,  “Dir e i t o  Co o p e r a t i v o  Tr i b u t á r i o”,  
Ed.  Ma x  Lim o n a d ,  1997 ,  p.  63),  “com o  o  fim  da  co o p e r a t i v a  é  pre s t a r  se r v i ç o s  ao s  
só c i o s ,  a  di s p o s i ç ã o  em  qu e s t ã o  mo s t r a  qu e  a  so c i e d a d e ,  co m o  pe s s o a  ju r í d i c a  
au t ô n o m a ,  nã o  tem  de s p e s a s  e,  po r  co n s e g u i n t e ,  nã o  di s p õ e  de  rec e i t a ,  vis t o  qu e,  
me s m o  ef e t u a n d o  o  pa g a m e n t o  do  cu s t o  da  su a  es t r u t u r a  ad m i n i s t r a t i v a ,  pa g a  em  
no m e  do s  coo p e r a d o s ,  po r t a n t o ,  com  os  rec u r s o s  de s t e s ,  e  nã o  da  pe s s o a  jur í d i c a”.  

Ei s  ou t r a  in t e r e s s a n t e  an o t a ç ã o  do u t r i n á r i a  qu e  rev e l a  o  ac e r t o  do  qu e  se  
de f e n d e :  “O  ob j e t i v o  ce n t r a l  da s  so c i e d a d e s  co o p e r a t i v a s  é  at i n g i r  o  int e r e s s e  com u m  
dos  as s o c i a d o s  sem  alm e j a r e m  fin a l i d a d e  luc r a t i v a ,  em  raz ã o  do  qu e  en t e n d e- se  qu e  
es t a s  So c i e d a d e s  –  qu e  ag e m  em  no m e  e  no  int e r e s s e  ex c l u s i v o  do s  as s o c i a d o s  –  nã o  
po s s u e m  ef e t i v a s  re c e i t a s ,  um a  ve z  qu e  os  va l o r e s  ap e n a s  tra n s i t a m  po r  se u  ca i x a ;  
po r q u e ,  em  re a l i d a d e ,  pe r t e n c e m  ex c l u s i v a m e n t e  ao s  pró p r i o s  as s o c i a d o s ”  (JOS É  
ED U A R D O  SO A R E S  DE  ME L O ,  “ISS:  Co o p e r a t i v a s  Mé d i c a s  –  Co n t r o v é r s i a  
Ju r i s p r u d e n c i a l ”,  IO B  1/1583 8).  

É  em  raz ã o  de s s a s  pe c u l i a r i d a d e s  téc n i c a s  qu e  se  po d e  af i r m a r ,  com  
WA L D I R I O  BU L G A R E L L I  (“As  so c i e d a d e s  co o p e r a t i v a s  e  a  su a  di s c i p l i n a  ju r í d i c a”,  Ed.  
Re n o v a r ,  Sã o  Pa u l o ,  2000,  p.  20), qu e  “a  so c i e d a d e  coo p e r a t i v a ,  di f e r e n t e m e n t e  da s  
so c i e d a d e s  co m e r c i a i s ,  at u a  na  or d e m  pr á t i c a  re g i d a  po r  pr i n c í p i o s  do u t r i n á r i o s  DE  
PR O F U N D A  INS P I R A Ç Ã O  ÉT I C A ,  no  qu e  se  con t r a p õ e  fun d a m e n t a l m e n t e  às  
so c i e d a d e s  cap i t a l i s t a s ,  de s p i d a s  de  qu a l q u e r  se n t i d o  mo r a l ,  ab s o r t a s  no  ob j e t i v o  
se n ã o  do  luc r o ,  ao  me n o s  do  re n d i m e n t o  do  ca p i t a l”  (des t a q u e  no s s o).
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Te n h a- se  pre s e n t e  qu e  pe s s o a s  jur í d i c a s  com o  as  coo p e r a t i v a s  de  
pre s t a ç ã o  de  se r v i ç o s  mé d i c o s  só  pra t i c a m  AT O S  CO O P E R A T I V O S ,  qu e  nã o  rea l i z a m  
a  hip ó t e s e  de  inc i d ê n c i a  do s  tri b u t o s  ex i g i d o s  pe l a  Un i ã o  Fe d e r a l  1  ,  qu e  são,  po r  
co n s e g u i n t e ,  ind e v i d o s , sen d o  ce r t o  qu e  nã o  é  co r r e t o  es t a b e l e c e r  a  dis t i n ç ã o  qu e  de  
fat o  vem  sen d o  es t a b e l e c i d a  pe l a  Re c e i t a  Fe d e r a l  pa r a  da r  su s t e n t a ç ã o  a  Au t o s  de  
Inf r a ç ã o ,  em  qu e  se  pro c u r a  co n f i g u r a r  bo a  pa r t e  da  at u a ç ã o  de s s a s  pe s s o a s  ju r í d i c a s  
co m o   vin c u l a d a  à  pr á t i c a  de  “ato s  nã o  co o p e r a t i v o s ” .  Or a ,  a  fin a l i d a d e  es s e n c i a l  da  
co o p e r a t i v a  é  a  pre s t a ç ã o  de  se r v i ç o s  ao s  seu s  mé d i c o s  coo p e r a d o s  (sóc i o s),  se n d o  
se u  ob j e t o  so c i a l  a  pr e s t a ç ã o  de  se r v i ç o s  mé d i c o s  e  ho s p i t a l a r e s  a  us u á r i o s  ind i v i d u a i s  
e  em p r e s a s ,  no  si s t e m a  coo p e r a t i v i s t a  e  de  liv r e  es c o l h a  po r  pa r t e  do s  us u á r i o s .

O  tem a  ob j e t o  do  eq u í v o c o  da  Re c e i t a  Fe d e r a l  (em  qu e r e r  tri b u t a r  aq u i l o  
qu e  ela  en t e n d e  ab u s i v a m e n t e  co m o  “ato  nã o  coo p e r a t i v o”)  já  fo i  en f r e n t a n d o  
rec e n t e m e n t e  pe l o  Tr i b u n a l  Re g i o n a l  Fe d e r a l  da  4ª  Re g i ã o ,  op o r t u n i d a d e  em  qu e  se  
pro d u z i u  ex c e l e n t e  ac ó r d ã o ,  as s i m  em e n t a d o :

“TRIBUTÁRIO.  ATOS  COOPERATIVOS.  ISENÇÃO.  IMPOSTO  DE  
RENDA.  LEI  NÃO  5.764/71. FORNECIMENTOS  INCLUÍDOS  POR  CONEXÃO  NO 
CONCEITO  DE  ATO  COOPERATIVO.  1. Na  cooperativa  que  presta  serviços  
médicos, o cooperado é o profissional de medicina, ao qual em tese, é prestado 
serviço, que, no campo da realidade, se faz ao paciente. Serviços  de laboratórios 
e clínicas, ínsitos  que estão no ato cooperativo, não  podem dele ser apartados  
para incidência tributária. 2. Recurso  a que se  dá provimento” (Ape l a ç ã o  C í v e l  nº  
96.04.372 0 9- 2/SC).

Va l e  en f a t i z a r :  tod o s  os  se r v i ç o s  mé d i c o s  são  pre s t a d o s  di r e t a m e n t e  pe l o s  
mé d i c o s  co o p e r a d o s  na  red e  cre d e n c i a d a .  AS  OP E R A Ç Õ E S  RE A L I Z A D A S  EN T R E  A  
CO O P E R A T I V A  E  OS  MÉ D I C O S  CO O P E R A D O S  CO N F I G U R A M  AT O S  
CO O P E R A T I V O S  PR I N C I P A I S ,  E  AS  OP E R A Ç Õ E S  DE  CO N T R A T A Ç Ã O  DE  
SE R V I Ç O S  CR E D E N C I A D O S ,  PE L A  SO C I E D A D E ,  CO N F I G U R A M  AT O S  
CO O P E R A T I V O S  AU X I L I A R E S ,  MA S  TO D O S  EL E S  INT E G R A M ,  

1  A  “não  inc i d ê n c i a  tr i b u t á r i a”,  co m o  se  sa b e ,  “con f i g u r a- se  em  fac e  da  pr ó p r i a  no r m a  de  tri b u t a ç ã o ,  ou  
no r m a  de s c r i t o r a  da  hip ó t e s e  de  inc i d ê n c i a  do  tri b u t o .  Es t a  no r m a  de s c r e v e  a  si tu a ç ã o  de  fat o  qu e ,  se  e  
qu a n d o  rea l i z a d a ,  fa z  na s c e r  o  de v e r  jur í d i c o  de  pa g a r  o  tr i b u t o .  Tu d o  o  qu e  nã o  es t e j a  ab r a n g i d o  po r  ta l  
de s c r i ç ã o  co n s t i t u i  hi p ó t e s e  de  nã o  inc i d ê n c i a  tr i b u t á r i a .  Em  ou t r a s  pa l a v r a s ,  tud o  qu e  nã o  é  hip ó t e s e  de  
inc i d ê n c i a  tr i b u t á r i a ,  é,  na t u r a l m e n t e ,  hi p ó t e s e  de  nã o  inc i d ê n c i a  tr i b u t á r i a .  Ob j e t o ,  po i s ,  da  nã o  
inc i d ê n c i a  sã o  tod o s  os  fat o s  qu e  nã o  es t e j a m  ab r a n g i d o s  pe l a  pr ó p r i a  de f i n i ç ã o  le g a l  da  hi p ó t e s e  de  
inc i d ê n c i a ”  (HUG O  DE  BR I T O  MA C H A D O ,  “Asp e c t o s  Fu n d a m e n t a i s  do  ICM S”,  Di a l é t i c a ,  199 9 ,  p.  180).  
É  isto,  inc l u s i v e ,  qu e  já  re s t o u  de c i d i d o  pe l o  TJ/RJ:  “Dir e i t o  Tr i b u t á r i o .  Em b a r g o s  à  ex e c u ç ã o  fis c a l .  
Co b r a n ç a  de  ISS .  Nã o  inc i d ê n c i a  tr i b u t á r i a  po r  nã o  es t a r  a  co o p e r a t i v a  ab r a n g i d a  pe l a  le g i s l a ç ã o  fisc a l .  
No  ca s o ,  o  co o p e r a t i v a d o  é  o  co n t r i b u i n t e  do  ISS,  ao  pr a t i c a r  at i v i d a d e  rem u n e r a d a  co n s t a n t e  da  lis t a  
an e x a  ao  De c r e t o- lei  nº  406/86.  Pr o v i m e n t o  ao  re c u r s o .  (...) Co m o  an t e r i o r m e n t e  di t o ,  é  um  ca s o  de  nã o  
inc i d ê n c i a ,  an t e  a  fa l t a  de  oc o r r ê n c i a  do  fat o  ge r a d o r  do  tr i b u t o ,  po r  es t a r  o  su j e i t o  pa s s i v o  fo r a  do  
al c a n c e  da  le i  tri b u t á r i a ,  nã o  es t a n d o  a  co o p e r a t i v a  ap e l a n t e  ab r a n g i d a  pe l a  leg i s l a ç ã o  fisc a l  re l a t i v a  ao  
tri b u t o  em  qu e s t ã o ,  pe l o  qu e  do u  pr o v i m e n t o  ao  rec u r s o  int e r p o s t o ” (Ape l a ç ã o  C í v e l  nº  96.00 1 . 9 1 5 5 ,  da t a  
do  ju lg a m e n t o :  05.02.97,  Re l .  Fa b r í c i o  Ba n d e i r a  Fi l h o).  
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NE C E S S A R I A M E N T E ,  O  GÊ N E R O  ATOS  COOPERATIVOS , NO S  TE R M O S  DO  AR T .  
79  DA  LE I  5.764/7 1 .

A  do u t r i n a  tem  en f r e n t a d o  a  dif e r e n ç a  en t r e  o  at o  co o p e r a t i v o  pr i n c i p a l  e  o  
ac e s s ó r i o :

“As  Co o p e r a t i v a s  ex e r c e m  at i v i d a d e s  pró p r i a s  de  se u s  as s o c i a d o s  
(méd i c o s),  qu e  at e n d e m  ao  pú b l i c o ,  e  nã o  ao s  pró p r i o s  as s o c i a d o s ,  co n s i s t e n t e s  na  
ca p t a ç ã o  de  cl i e n t e l a ,  na  co b r a n ç a  e  rec e b i m e n t o  do  pro d u t o  da  at i v i d a d e  do s  só c i o s ,  
na  ad m i n i s t r a ç ã o  do s  int e r e s s e s  com u n s  do s  as s o c i a d o s  (cont r a t a ç ã o  de  se r v i ç o s).  
De s e m p e n h a m  tod a  e  qu a l q u e r  at i v i d a d e- me i o ,  ou  ins t r u m e n t a l ,  pa r a  qu e  os  
as s o c i a d o s  po s s a m  al c a n ç a r ,  em  co n j u n t o ,  se u s  ob j e t i v o s  pro f i s s i o n a i s .

“Os  at o s  co o p e r a t i v o s  ac e s s ó r i o s  (hos p i t a i s ,  fis i o t e r a p e u t a s ,  lab o r a t ó r i o s  
et c)  são  ab s o l u t a m e n t e  ind i s p e n s á v e i s  pa r a  a  rea l i z a ç ã o  do s  at o s  pr i n c i p a i s  (serv i ç o s  
mé d i c o s),  con s t i t u i n d o  um  ele m e n t o- me i o  (de  na t u r e z a  ins t r u m e n t a l)  pa r a  at e n d e r  os  
ob j e t i v o s  pre c í p u o s  da  Co o p e r a t i v a .  Na s  re l a ç õ e s  co m  ter c e i r o s ,  a  Co o p e r a t i v a  
rep r e s e n t a  seu s  as s o c i a d o s ,  de  mo d o  qu e  os  con t r a t o s  qu e  re a l i z a m  co r r e s p o n d e m  a  
ne g ó c i o s  pa c t u a d o s  di r e t a m e n t e  en t r e  os  as s o c i a d o s  e  aq u e l e s  te r c e i r o s .  Nã o  se  po d e  
ad m i t i r  a  de s c o n s i d e r a ç ã o  de s s e s  at o s ,  cu j a  ún i c a  raz ã o  de  se r  é  via b i l i z a r  o  se r v i ç o  do  
co o p e r a d o ”  (JOS É  ED U A R D O  SO A R E S  DE  ME L O ,  “ISS:  Co o p e r a t i v a s  Mé d i c a s  –  
Co n t r o v é r s i a  Ju r i s p r u d e n c i a l ” ,  IOB  1/158 3 8).

Re f e r i r- se,  po i s ,  ao s  at o s  em  qu e s t ã o  co m o  “atos  estranhos  à finalidade 
da Cooperativa” (com o  vem  sen d o  su s t e n t a d o  pe l a  Re c e i t a  Fe d e r a l)  é  de s c o n h e c e r  a  
ve r d a d e i r a  e  leg í t i m a  na t u r e z a  jur í d i c a  da s  coo p e r a t i v a s ,  tal  co m o  ist o  ve m  be m  
ex p l i c a d o  pe l o  jur i s t a  ac i m a  ci t a d o .  

A  ve r d a d e ,  po i s ,  é  qu e  se  es t á  a  ten t a r  eq u i p a r a r  a  pe s s o a  jur í d i c a  cu j o  
reg i m e  jur í d i c o  es t á  sob  an á l i s e  às  so c i e d a d e s  civ i s  de  pr e s t a ç ã o  de  se r v i ç o s  ou  a  um a  
so c i e d a d e  co m e r c i a l  com u m .  Es t a  eq u i p a r a ç ã o ,  co m o  é  ev i d e n t e ,  af r o n t a  o  di r e i t o  qu e  
no r t e i a  as  so c i e d a d e s  CO O P E R A T I V A S ,  da d o  qu e  as  me s m a s  rev e s t e m- se  de  
es t r u t u r a  jur í d i c a  pr ó p r i a  e  be m  de f i n i d a ,  nã o  po d e n d o  so f r e r  tra t a m e n t o  de s t i n a d o  a  
ou t r o  tip o  de  so c i e d a d e ,  qu e  nã o  se  en q u a d r a  no  di s p o s t o  na  Le i  5.764/7 1 .  Es t a  lei  
im p õ e  às  CO O P E R A T I V A S  a  ef e t i v a  ine x i s t ê n c i a  de  fin a l i d a d e  luc r a t i v a  (art.  3º  da  Le i  
5.764/7 1),  se n d o  ce r t o  qu e  as  me s m a s  nã o  pr e s t a m  ne n h u m  tip o  de  se r v i ç o  
EX T E R N O ,  ex i s t i n d o  com  a  ún i c a  e  es p e c í f i c a  fin a l i d a d e  de  pr e s t a r  se r v i ç o s  ao s  se u s  
mé d i c o s  co o p e r a d o s  (sóc i o s).  Is t o  sig n i f i c a  di z e r  qu e  os  at o s ,  qu a i s q u e r  qu e  se j a m ,  
en v o l v e n d o  a  CO O P E R A T I V A  e  seu s  as s o c i a d o s ,  nã o  ex i s t e m  pa r a  o  me r c a d o ,  nã o  
co n f i g u r a m  co n t r a t o s  de  co m p r a  e  ven d a  de  me r c a d o r i a  ou  pr o d u t o  ou  con t r a t o  típ i c o  
de  pre s t a ç ã o  de  se r v i ç o s ,  va l e  di z e r ,  nã o  tra n s f e r e m  a  pro p r i e d a d e  ou  se r v i ç o s  a  
te r c e i r o s .  Sã o  at o s  int e r n o s ,  qu e  nã o  po d e m  se r  co n s i d e r a d o s  pa r a  fin s  de  trib u t a ç ã o  
po r q u e  nã o  tra n s c e n d e m  os  lim i t e s  da  co o p e r a t i v a .

A  FI N A L I D A D E  da  CO O P E R A T I V A  é  pr o m o v e r  a  ap r o x i m a ç ã o  da  at i v i d a d e  
pro f i s s i o n a l  de  seu s  só c i o s  (coop e r a d o s)  ao  us u á r i o  fin a l  do  tra b a l h o ,  se m  as  
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in t e r m e d i a ç õ e s  qu e  só  se r v e m  pa r a  pr o d u z i r  luc r o  ind e v i d o  e  de t e r i o r a r  o  teo r  de  
qu a l i d a d e  de s s e  tra b a l h o .  Es t a  at i v i d a d e- fim  da  CO O P E R A T I V A ,  qu e  se  res u m e  na  
pre s t a ç ã o  de  se r v i ç o s  AO S  PR Ó P R I O S  CO O P E R A D O S ,  é  rea l i z a d a  SE M  FIN S  
LU C R A T I V O S ,  ou  se j a ,  se m  rec e i t a ,  RA Z Ã O  PE L A  QU A L  NÃ O  GE R A  O  IMP O S T O  
SO B R E  A  RE N D A  E  SE U S  RE F L E X O S .  Sa b e- se  qu e  ref e r i d o s  tri b u t o s  inc i d e m  
ap e n a s  so b r e  as  at i v i d a d e s  com e r c i a i s  com  re p e r c u s s ã o  ec o n ô m i c a ,  de  na d a  
ad i a n t a n d o  os  Pa r e c e r e s  No r m a t i v o s  ge r a d o s  pe l a  Re c e i t a  Fe d e r a l  tra t a r e m  do  
as s u n t o  de  for m a  di v e r s a ,  po d e n d o  aq u e l a s  con s i d e r a ç õ e s  (elab o r a d a s  pe l o  Fi s c o)  
ab r a n g e r  so c i e d a d e s  me r c a n t i s  de  ou t r a  na t u r e z a  ma s  nã o  as  CO O P E R A T I V A S  (em  
raz ã o  da  na t u r e z a  jur í d i c a  da s  me s m a s .  Al i á s ,  é  bo m  lem b r a r  co n h e c i d o  e  ve t u s t o  
bro c a r d o  ju r í d i c o :  “ad  imp o s s i b i l i a  ne m o  ten e t u r”). 

Re s s a l t e- se,  tam b é m ,  at é  pa r a  tra n q ü i l i z a r  o  Fi s c o  (que  pr e t e n d e  ap e n a s  
ar r e c a d a r  tri b u t o s ,  ind e p e n d e n t e m e n t e  da s  pr e v i s õ e s  leg a i s  e  co n s t i t u c i o n a i s ,  com o  é  o  
co s t u m e  do  Po d e r  Pú b l i c o  no  Br a s i l)  qu e  os  mé d i c o s  coo p e r a d o s ,  tra b a l h a n d o  
au t o n o m a m e n t e  em  se u s  co n s u l t ó r i o s  (ou  me s m o  os  ho s p i t a i s ,  cl í n i c a s  e  lab o r a t ó r i o s),  
já  pa g a m  Imp o s t o  de  Re n d a  e  ou t r o s  tri b u t o s ,  em  no m e  pró p r i o ,  nã o  se  po d e n d o ,  po i s ,  
ex i g i r  o  me s m o  tri b u t o  da  CO O P E R A T I V A .

Nã o  é  po r  ou t r a  ra z ã o  qu e  o  SU P E R I O R  TR I B U N A L  DE  JU S T I Ç A ,  em  
rel a ç ã o  à  ex i g ê n c i a  do  ISS,  já  de c i d i u  qu e:

“IS S  –  CO O P E R A T I V A  MÉ D I C A  SE M  FIN S  LU C R A T I V O S .  Nã o  es t ã o  
ob r i g a d a s  ao  rec o l h i m e n t o  do  ISS  as  coo p e r a t i v a s ,  con s t i t u í d a s  pa r a  pre s t a r  se r v i ç o s  a  
se u s  as s o c i a d o s ,  se m  fin s  luc r a t i v o s ”  (REs p  nº  33.260- 0/SP).

Ou t r o  nã o  fo i  o  en t e n d i m e n t o  do  SU P R E M O  TR I B U N A L  FE D E R A L ,  
gu a r d i ã o  má x i m o  da  Co n s t i t u i ç ã o  da  Re p ú b l i c a ,  no  jul g a m e n t o  do  Re c u r s o  
Ex t r a o r d i n á r i o  nº  97.059- 2,  em  qu e  fo i  re c o r r e n t e  a  Pr e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de  Be l o  
Ho r i z o n t e  e  rec o r r i d a  a  UN I M E D  de  Be l o  Ho r i z o n t e ,  cu j a  em e n t a  foi  as s i m  re d i g i d a :

“ISS.  CO O P E R A T I V A .  NÃ O  INC I D Ê N C I A  sob r e  sua  at i v i d a d e ,  be m  
an a l i s a d a  a  at u a ç ã o  qu e  de s e n v o l v e ,  nã o  ex e r c e n d o  rec r u t a m e n t o ,  co l o c a ç ã o  ou  
fo r n e c i m e n t o  de  mã o  de  ob r a”.

Ei s  ai n d a  ou t r o  jul g a d o ,  em  qu e  se  en f r e n t o u  be m  o  as s u n t o  em  pa u t a :

“Se r  coo p e r a t i v a  nã o  é  sim p l e s m e n t e  au t o- de n o m i n a r- se,  ma s  pre e n c h e r  
um a  sé r i e  de  re q u i s i t o s  e  su b m e t e r- se  a  fis c a l i z a ç ã o  es p e c í f i c a .  E  po r q u e  a  
em b a r g a n t e  at e n d e u  às  ex i g ê n c i a s  leg a i s ,  ga n h o  a  qu a l i d a d e  qu e  pro c l a m a ,  go z a n d o  
do s  pr i v i l é g i o s  qu e  lhe  co n f e r e  a  Le i  Fe d e r a l  nº  5.674/7 1 .  Da í  qu e  nã o  se  con c e d e  
qu e s t i o n a m e n t o  em  tor n o  de s s a  co n d i ç ã o ,  at é  po r q u e  nã o  co m p e t e  à  Mu n i c i p a l i d a d e  
de s c o n s t i t u í- la.  (...) Os  coo p e r a d o s  se  ag l u t i n a m ,  ad e r i n d o  ao  pr o p ó s i t o  coo p e r a t i v o  em  
be n e f í c i o  do s  coo p e r a d o s .  Pa r a  tan t o ,  a  Un i m e d  pro m o v e  o  ag e n c i a m e n t o  de  cl i e n t e l a  
em  fav o r  de  seu s  co o p e r a d o s ,  qu e  rec e b e m  o  pro d u t o  de  se u  tra b a l h o  e  sob r e  es s e  
tra b a l h o  rec o l h e m  o  tri b u t o  ora  tam b é m  co b r a d o  da  so c i e d a d e  co o p e r a t i v a .  Ma s  es t a ,  
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fo r m a d a  se m  fina l i d a d e  luc r a t i v a ,  com o  é  pr ó p r i o  de  seu  tip o ,  nã o  se  su j e i t a  à  
tri b u t a ç ã o  qu e  lhe  es t á  sen d o  ex i g i d a .  O  fat o  de  rec e b e r  e  re p a s s a r  va l o r e s  de s t i n a d o s  
ao s  mé d i c o s  co o p e r a d o s ,  de d u z i d a s  as  de s p e s a s  qu e  a  or g a n i z a ç ã o  tem,  nã o  
co n f i g u r a  luc r o .  Ne m  me s m o  a  ex i s t ê n c i a  de  fun d o s  es p e c í f i c o s ,  cr i a d o s  po r  
de t e r m i n a ç ã o  leg a l  e  co m  de s t i n a ç ã o  tam b é m  pr e v i s t a  em  lei,  po d e  pe r m i t i r  a  
co m p r e e n s ã o  de  qu e  ele s  re p r e s e n t a m  luc r o s .  Bem  po r  iss o ,  eq u i v o c o u- se  a  r.  
se n t e n ç a ,  po s i c i o n a n d o- se,  com o  o  fez,  pa r a  re j e i t a r  os  em b a r g o s .  E  na  es t e i r a  da s  
inú m e r a s  de c i s õ e s  já  pro f e r i d a s ,  inc l u s i v e  co m  de s t a q u e   ao  as p e c t o  da  bit r i b u t a ç ã o ,  é  
pro v i d o  o  rec u r s o  da  em b a r g a n t e ,  pa r a  ac o l h i m e n t o  int e g r a l  de  seu s  em b a r g o s ,  
inv e r t i d o s  os  ôn u s  da  su c u m b ê n c i a ”  (Ape l a ç ã o  C í v e l  nº  358. 1 1 6/S a n t o s ,  da t a  do  
jul g a m e n t o :  8.1 8.8 6,  Re l.  De s .  Wa n d e r l e y  Ra c y).

Ad e m a i s ,  nã o  fo s s e  pe l o s  mo t i v o s  re t r o- ele n c a d o s ,  o  lan ç a m e n t o  fis c a l  
co n t i n u a r i a  se n d o  inv á l i d o  po r q u e  a  Re c e i t a  Fe d e r a l  tem  ut i l i z a d o  a  Au t u a ç ã o  Fi s c a l  
pa r a  de s c a r a c t e r i z a r  aq u e l a s  pe s s o a s  jur í d i c a s  co m o  CO O P E R A T I V A S ,  pr o c e d i m e n t o  
ina d e q u a d o  pa r a  o  fim  vis a d o .  Si t u a ç ã o  ex a t a m e n t e  idê n t i c a  a  es t a  foi  an a l i s a d a  
rec e n t e m e n t e  pe l o  TR F  da  5ª  Re g i ã o ,  ten d o  sid o  ex a r a d a  a  se g u i n t e  e  imp o r t a n t e  
de c i s ã o :

“Nã o  es t á  o  Fi s c o  Fe d e r a l  im p e d i d o  de  pr o m o v e r ,  se  en t e n d e r  cab í v e l ,  a  
de s c a r a c t e r i z a ç ã o  da  en t i d a d e  com o  co o p e r a t i v a ,  ma s  pa r a  iss o  de v e r á  ins t a u r a r  o  
de v i d o  pr o c e s s o  leg a l  ad m i n i s t r a t i v o ,  em  co n d i ç õ e s  qu e  pe r m i t a m  ao  int e r e s s a d o  
ex e r c i t a r  liv r e m e n t e  o  seu  di r e i t o  de  de f e s a ,  nã o  se n d o  a  au t u a ç ã o  pro c e d i m e n t o  
idô n e o  pa r a  de c l a r a r  a  de s c a r a c t e r i z a ç ã o  do  pe r f i l  do  co n t r i b u i n t e ,  po i s  o  se u  ob j e t o  é  
leg a l m e n t e  de f i n i d o  (art.  142  do  CT N).  O  Fis c o  nã o  po d e  de s c a r t a r  at o s  con s t i t u t i v o s  
de  um a  pe s s o a  jur í d i c a  com o  imp r e s t á v e i s ,  a  nã o  se r  qu e  lhe s  mo s t r e  alg u m  ví c i o  
nu l i f i c a d o r ,  ne m  atr i b u i r  ao  con t r i b u i n t e  ‘sta t u s ’  di v e r s o  do  de c o r r e n t e  de  seu s  at o s  de  
co n s t i t u i ç ã o ,  a  nã o  se r  qu e  de m o n s t r e  qu e  es s e s  do c u m e n t o s  são  de s m e r e c e d o r e s  de  
fé,  com o  tam b é m  nã o  po d e  pre s s u p o r  ou  de c r e t a r  arb i t r a r i a m e n t e  a  pe r d a  da  co n d i ç ã o  
de  co o p e r a t i v a ”  (Agra v o  de  Ins t r u m e n t o  nº  33479/CE).

Pa r e  en c e r r a r ,  sob r e  a  ma t é r i a  ob j e t o  de s s e  es t u d o  ex i s t e  pa r e c e r  iné d i t o  
de  au t o r i a  do  co n s a g r a d o  HU G O  DE  BR I T O  MA C H A D O ,  ex- jui z  do  Tr i b u n a l  Re g i o n a l  
Fe d e r a l  da  5ª  Re g i ã o ,  qu e  foi  ut i l i z a d o  pa r a  ela b o r a ç ã o  de  bo a  pa r t e  da s  co n s i d e r a ç õ e s  
ac i m a  ele n c a d a s ,  ten d o  aq u e l e  jur i s t a  che g a d o  às  se g u i n t e s  con c l u s õ e s :  

“CO O P E R A T I V A S  DE  TR A B A L H O  MÉ D I C O .  NÃ O  INC I D Ê N C I A  DE  IRP J  
E  RE F L E X O S  SO B R E  ATO S  CO O P E R A D O S ,  PR I N C I P A I S  OU  AC E S S Ó R I O S .

-  As  coo p e r a t i v a s  or g a n i z a d a s  no s  ter m o s  da  Le i  nº  5.764/7 1 ,  ao  
pra t i c a r e m  sua  at i v i d a d e  es s e n c i a l ,  in t e g r a d a  pe l o s  de n o m i n a d o s  atos  cooperativos, 
nã o  au f e r e m  luc r o ,  ren d a s  ou  rec e i t a s .  

- As  rec e i t a s  e  de s p e s a s  sã o  do s  coo p e r a d o s ,  as s i m  com o  o  ev e n t u a l  
re s u l t a d o  po s i t i v o  ob t i d o  pe l a  co o p e r a t i v a  é  so b r a ,  dis t r i b u í d a  na  pro p o r ç ã o  do  
tra b a l h o ,  e  nã o  do  ca p i t a l ,  de  cad a  co o p e r a d o .  
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- A  pr á t i c a  de  at o s  coo p e r a t i v o s  nã o  re a l i z a  a  hip ó t e s e  de  inc i d ê n c i a  do  
Imp o s t o  de  Re n d a  ne m ,  de  seu s  ref l e x o s  (CSLL ,  PIS ,  CO F I N S ,  FI N S O C I A L),  qu e  sã o,  
po r  co n s e g u i n t e ,  ind e v i d o s .

- A  re a l i z a ç ã o  de  pro p a g a n d a ,  a  con t r a t a ç ã o  de  te r c e i r o s  pa r a  a  pr e s t a ç ã o  
de  se r v i ç o s  au x i l i a r e s  es s e n c i a i s ,  e  o  at e n d i m e n t o  a  us u á r i o s  nã o  coo p e r a d o s ,  
co n s t i t u e m  at i v i d a d e s  me i o  e  su a  prá t i c a  nã o  inf r i n g e  a  Le i  nº  5.764/7 1 ,  ne m  
de s c a r a c t e r i z a  um a  coo p e r a t i v a .  

- Ate n d i d o s  os  re q u i s i t o s  ex i g i d o s  pe l a  lei  de  re g ê n c i a ,  é  ab s u r d a  a  
pre t e n s ã o  fis c a l  de  de s c a r a c t e r i z a r  um a  coo p e r a t i v a  pa r a  fin s  trib u t á r i o s .  Co o p e r a t i v a ,  
pa r a  o  Di r e i t o  do  Tr a b a l h o ,  é  ex a t a m e n t e  aq u e l a  qu e  se  en q u a d r a  na  lei  di s c i p l i n a d o r a  
de s s a  fig u r a  so c i e t á r i a ,  já  qu e  nã o  ex i s t e  lei  es t a t u i n d o  um a  di s c i p l i n a  ju r í d i c a  
es p e c í f i c a  da  me s m a  pa r a  fin s  tri b u t á r i o s .  

- Au s ê n c i a  de  co n t r o v é r s i a  qu a n t o  ao s  fat o s ,  cen t r a n d o- se  a  qu e s t ã o  no  
sig n i f i c a d o  jur í d i c o  qu e  se  lhe s  at r i b u i .  Ca b i m e n t o  de  Ma n d a d o  de  Se g u r a n ç a .  Ca b í v e l  
tam b é m ,  alt e r n a t i v a m e n t e ,  aç ã o  an u l a t ó r i a  de  lan ç a m e n t o  tri b u t á r i o .  

- O  di r e i t o  à  jur i s d i ç ã o  ca u t e l a r  tem  fun d a m e n t o  con s t i t u c i o n a l  (CF/88,  ar t.  
5º,  XX X V).  Ha v e n d o  pl a u s i b i l i d a d e  na s  af i r m a ç õ e s  do  co n t r i b u i n t e  e  a  po s s i b i l i d a d e  de  
ine f i c á c i a  da  pr e s t a ç ã o  ju r i s d i c i o n a l ,  a  co n c e s s ã o  de  me d i d a  lim i n a r ,  ou  de  an t e c i p a ç ã o  
de  tut e l a ,  pa r a  su s p e n d e r  a  ex i g i b i l i d a d e  do  cré d i t o  trib u t á r i o ,  é  me d i d a  qu e  se  imp õ e”.

Re v e l a d o  es t á ,  po i s ,  qu e  é  viável a  di s c u s s ã o  jud i c i a l  so b r e  a  nã o  
inc i d ê n c i a  tri b u t á r i a  em  rel a ç ã o  ao s  fat o s  em e r g e n t e s  da  at u a ç ã o  da s  co o p e r a t i v a s  
mé d i c a s ,  al g o  qu e  po d e  oc o r r e r ,  inc l u s i v e  (já  qu e  nã o  ex i s t e  ma i s  pr a z o  pa r a  
im p e t r a ç ã o  de  ma n d a d o  de  seg u r a n ç a),  via  da  aç ã o  an u l a t ó r i a  de  lan ç a m e n t o  fis c a l ,  
co m  pe d i d o  de  tut e l a  an t e c i p a d a  pa r a  su s p e n d e r  a  ex i g i b i l i d a d e  do  cré d i t o  tri b u t á r i o .  

III  –  A  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  LANÇAMENTO  FISCAL  E  O  CABIMENTO  DA  
TUTELA  ANTECIPADA  PARA  SUSPENDER  A  EXIGIBILIDADE  DO  CRÉDITO  
TRIBUTÁRIO

É  admitida a  tut e l a  an t e c i p a d a  em  rel a ç ã o  ao  qu e  de v e  se r  su s t e n t a d o  na  
ini c i a l  da  aç ã o  an u l a t ó r i a  de  lan ç a m e n t o  fis c a l  (art.  273  do  CP C  c/c  ar t.  15 1 ,  inc i s o  IV,  
do  CT N),  a  fim  de  imp e d i r  qu e  a  co n s u l e n t e  se j a  com p e l i d a  a  rec o l h e r  tri b u t o s  a  qu e  
nã o  es t á  ob r i g a d a  e  ne m  se r  sub m e t i d a  a  ga r a n t i r  o  ju í z o  pe l a  pe n h o r a  em  at o  
de s p r o v i d o  de  qu a l q u e r  va l i d a d e  jur í d i c a .

Fá c i l  é  pe r c e b e r  a  ex t r e m a  ne c e s s i d a d e  qu e  tem  a  con s u l e n t e  de  ob t e r  a  
tut e l a  an t e c i p a d a  pa r a  imp e d i r  qu e  se  pr o d u z a m  os  co n h e c i d o s  ef e i t o s  de  um  
ind e s e j a d o  e  il í c i t o  lan ç a m e n t o  fis c a l  de  of í c i o  (impe d i m e n t o  de  ob t e r  ce r t i d õ e s  
ne g a t i v a s  e  ne c e s s i d a d e  de  of e r e c e r  be n s  à  pe n h o r a  em  ev e n t u a l  aç ã o  de  ex e c u ç ã o  
fis c a l),  “úni c a  for m a  de  tor n a r  po s s í v e l  a  rá p i d a  pre v e n ç ã o  ou  com p o s i ç ã o  da  lid e,  se m  
su j e i t a r  a  pr e s t a ç ã o  jur i s d i c i o n a l  às  pr e j u d i c i a i s  de l o n g a s  imp o s t a s  pe l a  na t u r e z a  do  
pro c e s s o  e  pe l a s  no t ó r i a s  de f i c i ê n c i a s  da  ad m i n i s t r a ç ã o  da  jus t i ç a”  (SÉRG I O  
BE R M U D E S ,   “A  Re f o r m a  do  Có d i g o  de  Pr o c e s s o  Ci v i l”,  Ed.  Sa r a i v a ,  2ª  ed.,  1996 ,  p.  
28). 

8



De f e r i n d o- se  a  tut e l a  an t e c i p a d a  qu e  se  pl e i t e i a ,   es t a r á  o  ma g i s t r a d o  
pro f e r i n d o  de c i s ã o  qu e  vis a  pre s t i g i a r  o  or d e n a m e n t o  jur í d i c o  vig e n t e  no  Pa í s ,  
ev i t a n d o- se ,  com  tal  at o,  a  pro t e l a ç ã o  ile g a l  do  ex e r c í c i o  do  di r e i t o  qu e  po s s u i  a  
co n s u l e n t e , de  nã o  pa g a r  trib u t o  qu e  se  sa b e  se r  ind e v i d o ,  si t u a ç ã o  es t a  qu e  a  tut e l a  
an t e c i p a d a  vi s a  re s g u a r d a r ,  con f o r m e  ve m  sen d o  ap o n t a d o  pe l a  do u t r i n a :

“Na  antecipação  de  efeitos  satisfativos,  cuida-se,  antes,  de  proteção  
realmente efetiva a um direito subjetivo, de forma tal que, se a evidência é  
tanta, mais danosa passa  a ser a protelação do exercício do direito do que 
a  remota  possibilidade  de  sua  inexistência” (ERN A N E  FI D E L I S  DO S  
SA N T O S ,  “Nov o s  Pe r f i s  do  Pr o c e s s o  Ci v i l  Br a s i l e i r o”,  Ed.  De l  Re y ,  Be l o  
Ho r i z o n t e ,  1996 ,  p.  25).

Es p e r a- se  a  ob s e r v â n c i a  da  or i e n t a ç ã o  jur i s p r u d e n c i a l 2 qu e  se  en c o n t r a  
de m o n s t r a d a  no  ac ó r d ã o  a  se g u i r  tra n s c r i t o :

“Tutela  antecipada  –  Ações  contra  o  Estado  –  Admissibilidade  –  A  
antecipação  da  tutela  inseriu-se  como  provimento  interlocutório  de  
antecipação de efeitos da tutela, não da tutela de mérito, que virá apenas  
no final do processo  –  e, então, subordinada ao reexame, para reserva de  
formação de coisa julgada. A disciplina minuciosa e cuidadosa do instituto, 
inserida pela reforma de 1994 –  CPC,  arts. 273, §§  1º a 5º, e 461, §  3º - 
estabeleceu-o  não  como  provimento cautelar –  como  equivocadamente, 
chegou a entrever parte da doutrina inicial, impressionada com os  termos  
da parte final do art. 273, “caput” e §  1º -, mas  como instituto novo  e, 
portanto,   diverso,   não é razoável que se interprete a luzes dos institutos 
anteriores  –  cautelar e  mérito –  pena  de  se  extinguir a  novidade, em  
homenagem ao mais puro terror ao novo e à apologia do antigo, ainda que 
evidentemente insuficiente, este, no caso, à demanda das  transformações  
experimentadas pelo sistema processual. Não há pois nenhum empecilho à  
aplicação  do  instituto da  antecipação  da  tutela relativamente a  ações  
contra o  Estado,  inclusive  no  tocante a  recebimento de  vencimentos, 
proventos  e  outras  formas  remuneratórias.  Ao  contrário:  venha  a  
antecipação  da  tutela em casos  de direito cristalino desse  tipo contra o  
Estado !” (TJSP , Ac.  un.  da  9ª  Câ m .  de  Di r e i t o  Pú b l i c o ,  de  19.3.9 7  –  AI  
27.786- 5/1  –  Re l .  De s .  Si d n e i  Be n e t i ;  COAD-Nossos  Tribunais  38/97,  
ve r b e t e  79.973). 

2 Va l e  ci t a r ,  tam b é m ,  qu e  ex i s t e  um a  for t e  ve r t e n t e  doutrinária  qu e  co n s i d e r a  ca b í v e l  a  an t e c i p a ç ã o  da  
tut e l a  em  fac e  da  Fa z e n d a  Pú b l i c a .  Co n f e r i r ,  de n t r e  ou t r o s ,  os  se g u i n t e s  jur i s t a s :  AN T O N I O  CL Á U D I O  
DA  CO S T A  MA C H A D O ,  “Tut e l a  An t e c i p a d a ” ,  Ol i v e i r a  Me n d e s ,  199 8,  p.  615/620;  J.  E.  S.  FR I A S ,  “Tut e l a  
An t e c i p a d a  em  fa c e  da  Fa z e n d a  Pú b l i c a”,  RT  728/60;  HU G O  DE  BR I T O  MA C H A D O ,  “Tut e l a  
Ju r i s d i c i o n a l  An t e c i p a d a  na  Re p e t i ç ã o  do  Ind é b i t o  Tr i b u t á r i o”,  Re v i s t a  Di a l é t i c a  de  Di r e i t o  Tr i b u t á r i o ,  
5/42;  CR I S T I A N E  AP A R E C I D A  MO R E I R A  KR U K O S K I ,  “A  An t e c i p a ç ã o  do s  Efe i t o s  da  Tu t e l a  
Ju r i s d i c i o n a l  co n t r a  a  Fa z e n d a  Pú b l i c a”,  Re v i s t a  Di a l é t i c a  de  Di r e i t o  Tr i b u t á r i o ,  24/12;  JU V Ê N C I O  
VA S C O N C E L O S  VI A N A ,  “Ant e c i p a ç ã o  de  Tu t e l a  co n t r a  a  Fa z e n d a  Pú b l i c a”,  Re v i s t a  Di a l é t i c a  de  Di r e i t o  
Tr i b u t á r i o ,  30/58.  
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No  Tr i b u n a l  de  Ju s t i ç a  do  Es t a d o  de  Ma t o  Gr o s s o  do  Su l  ex i s t e m  
pre c e d e n t e s  se m e l h a n t e s ,  a  sa b e r :

“ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA  –  AÇÃO  CONTRA  
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  –  CONSAGRAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  
EFETIVIDADE  DO  PROCESSO  –  INEXISTÊNCIA  DE  RESTRIÇÃO.   O art. 
273  do  CPC  autoriza  o  juiz a  antecipar o  resultado, a  efetivação,  a  
execução  ou  a  realização  da  tutela pretendida, sem  qualquer exceção, 
sendo inaplicável inclusive o texto da Lei 9.494/97, cuja constitucionalidade 
é  discutível” (Agra v o  nº  64.288- 8,  Re l .  De s .  At a p o ã  da  Co s t a  Fe l i z ,  DJ  
502 1 ,  19.05.9 9,  p.  3).

“ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA  –  AÇÃO  CONTRA  A  
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  –  CONSAGRAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  
EFETIVADE  DO  PROCESSO  –  INEXISTÊNCIA  DE  RESTRIÇÃO.  O  art. 
273  do  CPC  autoriza  o  juiz a  antecipar o  resultado, a  efetivação,  a  
execução  ou a realização da tutela pretendida, sem qualquer exceção. É  
inaplicável, inclusive, o  texto da  Lei 9.494/97, cuja constitucionalidade é  
discutível” (Agra v o  nº  61.896- 8,  Re l.  De s .  At a p o ã  da  Co s t a  Fe l i z ,  DJ  5024,  
24.05.99,  p.  4). 

Ce r t a m e n t e  qu e  nã o  se  po d e  al e g a r  se r  im p o s s í v e l  co n c e d e r  tut e l a  
an t e c i p a d a  pa r a  su s p e n d e r  a  ex i g i b i l i d a d e  do  cré d i t o  trib u t á r i o ,  al g o  qu e  é  com b a t i d o  
no  pa r e c e r  já  me n c i o n a d o  do  pro f e s s o r  HU G O  DE  BR I T O  MA C H A D O :

“Em  fac e  do  di s p o s t o  no s  ar t s .  15 1 ,  inc i s o  IV,  e  14 1  do  CT N ,  alg u n s  
su s t e n t a m  se r  ina d m i s s í v e l  me d i d a  ca u t e l a r  ou  an t e c i p a ç ã o  da  tut e l a  
ju r i s d i c i o n a l  pa r a  su s p e n d e r  a  ex i g i b i l i d a d e  do  cré d i t o  tri b u t á r i o .  A  tes e  é  
res p e i t á v e l  ma s  de c o r r e  do  eq u í v o c o  de  int e r p r e t a r  a  lei  de s a t e n t o  ao s  
di s p o s i t i v o s  da  Co n s t i t u i ç ã o .  O  di r e i t o  à  tut e l a  ju r i s d i c i o n a l ,  po r  es t a  
as s e g u r a d o ,  há  de  se r  en t e n d i d o  co m o  di r e i t o  à  tut e l a  ju r i s d i c i o n a l  ef e t i v a ,  
e  qu a n d o ,  pa r a  tan t o ,  se j a  ne c e s s á r i a  a  cau t e l a r  o  di r e i t o  a  es t a  é  ine r e n t e  
ao  di r e i t o  à  ju r i s d i ç ã o .

Ca s o s  po d e m  oc o r r e r  no s  qu a i s  o  con t r i b u i n t e  ten h a  ind i s c u t í v e l  di r e i t o  à  
pro t e ç ã o  ca u t e l a r  e  nã o  se  po s s a  ut i l i z a r  o  ma n d a d o  de  se g u r a n ç a .  Ne g a r-
lhe,  ne s s e s  ca s o s ,  a  pr o t e ç ã o  cau t e l a r  é  vio l a r  a  Co n s t i t u i ç ã o ,  qu e  
as s e g u r a  o  di r e i t o  à  jur i s d i ç ã o ,  e  nã o  é  raz o á v e l  en t e n d e r- se  as s e g u r a d o  
es s e  di r e i t o  se  a  pr e s t a ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  re s u l t a  ine f i c a z  à  m í n g u a  do  
pro v i m e n t o  ca u t e l a r .

In a d m i s s í v e l ,  po r t a n t o ,  a  int e r p r e t a ç ã o  lite r a l  do  ar t.  15 1 ,  inc i s o  IV,  do  
Có d i g o ,  qu e  na  ve r d a d e  há  de  se r  en t e n d i d o  co m o  ref e r i n d o- se  a  tod o  e  
qu a l q u e r  pro v i m e n t o  jur i s d i c i o n a l  pr o v i s ó r i o  no  âm b i t o  de  qu e s t ã o  na  qu a l  
se  di s c u t a  o  cré d i t o  tri b u t á r i o”  (f. 26,  pa r e c e r  nã o  pu b l i c a d o).
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Ta m b é m  cab e  rev e l a r ,  ain d a  se g u n d o  o  qu e  co n s t a  do  pa r e c e r  em  
ref e r ê n c i a ,  qu e  o  ST J  já  af i r m o u  se r  cab í v e l  a  cau t e l a ,  for a  do  ma n d a d o  de  se g u r a n ç a ,  
se  a  qu e s t ã o  de c i d i d a  na  aç ã o  pr i n c i p a l  for,  com o  no  ca s o  de  qu e  se  cu i d a ,  ap e n a s  de  
di r e i t o .  Ei s  o  jul g a d o :

“Pro c e s s o  Ci v i l .  Aç ã o  ca u t e l a r .  Su s p e n s ã o  de  ex i g i b i l i d a d e  do  cré d i t o .  A  
tut e l a  cau t e l a r  ind e p e n d e  de  ga r a n t i a ,  se n d o  ex i g í v e l  pe l a  pa r t e  se m p r e  
qu e  os  res p e c t i v o s  pr e s s u p o s t o s  es t e j a m  sat i s f e i t o s ;  pa r a  os  ef e i t o s  da  
su s p e n s ã o  da  ex i g i b i l i d a d e  do  cré d i t o  tri b u t á r i o ,  a  me d i d a  lim i n a r  pr e v i s t a  
no  art.  15 1 ,  VI,  do  Có d i g o  Tr i b u n a l  Na c i o n a l  tam b é m  po d e  se r  de f e r i d a  em  
aç ã o  cau t e l a r ,  se  a  qu e s t ã o  di s c u t i d a  na  aç ã o  pr i n c i p a l  for  ex c l u s i v a m e n t e  
de  di r e i t o .  Re c u r s o  es p e c i a l  co n h e c i d o  e  pro v i d o”  (REs p  99.467,  Re l .  Mi n .  
Ar i  Pa r g e n d l e r ,  DJ U  16. 1 1 . 9 8).

Al i á s ,  ei s  o  qu e  res t o u  de c i d i d o  rec e n t e m e n t e  pe l o  ST J :

“Na  es p é c i e ,  o  IN S S  nã o  qu e s t i o n a  a  ine x a t a  ap l i c a ç ã o  da  tut e l a  
an t e c i p a d a  do  ar t.  273  do  CP C ,  ma s  a  imp o s s i b i l i d a d e  de  ap l i c á- la  pa r a  
su s p e n d e r  a  ex i g i b i l i d a d e  do  cré d i t o  tri b u t á r i o  em  de c i s ã o  con c e d i d a  ao  
arg u m e n t o  de  qu e  es t a  se  eq u i p a r a  à  lim i n a r  ma n d a m e n t a l  pre v i s t a  no  ar t.  
15 1 ,  II,  do  CT N .  O  vot o  da  Mi n .  Re l a t o r a  lem b r o u  qu e  há  con t r o v é r s i a s  
do u t r i n á r i a s  e  de c i s õ e s  con t r á r i a s  so b r e  o  tem a  ne s t e  Tr i b u n a l ,  en t r e t a n t o  
re c o n h e c e u  a  ide n t i d a d e  qu a n t o  à  na t u r e z a  ju r í d i c a  do s  ins t i t u t o s  em  
int e r p r e t a ç ã o  sis t e m á t i c a  –  o  qu e  nã o  es t a r i a  ve d a d o  pe l o  ar t.  1 1 1  do  CT N .  
Pr o s s e g u i n d o  o  jul g a m e n t o ,  a  Tu r m a  con c l u i u  qu e,  ine x i s t i n d o  
im p e d i m e n t o s  leg a i s  qu a n t o  à  co n c e s s ã o  da  tut e l a ,  po d e- se  ac e i t á- la  co m o  
se  fos s e  lim i n a r  ma n d a m e n t a l  do  ar t.  15 1  do  CT N  e,  po r  nã o  ha v e r  of e n s a  
ao s  ar t s .  15 1  e  1 1 1  do  CT N ,  nã o  con h e c e u  do  rec u r s o .  Re s s a l t e- se  qu e  a  
LC  n.  104,  de  10  de  jan e i r o  de  200 1 ,  pr e v ê  a  su s p e n s ã o  da  ex i g i b i l i d a d e  do  
cré d i t o  tri b u t á r i o  po r  tut e l a  an t e c i p a d a ”(RE s p  nº  260.085- RS,  Re l .  M i n .  
El i a n a  Ca l m o n ,  jul g a d o  em  3/5/200 1).

De m o n s t r a d a  a  co r r e ç ã o  jur í d i c a  do  qu e  se  su s t e n t a  (“vero s s i m i l h a n ç a  da  
al e g a ç ã o ”),  o  fundado  receio  de  dano  irreparável  é  de  ine g á v e l  pr e s e n ç a ,  
es p e c i a l m e n t e  se  for  lev a d o  em  co n s i d e r a ç ã o  qu e  os  trib u t o s  ind e v i d o s  ev e n t u a l m e n t e  
pa g o s  sã o  de  dif i c í l i m a  rec u p e r a ç ã o , alé m  do  fat o  de  qu e  a  nã o  se r  po r  es t e  cam i n h o  a  
co n s u l e n t e  se q u e r  te r á  di r e i t o  a  ob t e r  ce r t i d õ e s  ne g a t i v a s ,  ind i s p e n s á v e i s  pa r a  a  
ma n u t e n ç ã o  de  su a  at i v i d a d e .  

IV –  CONCLUSÃO

Re v e l a d o  es t á ,  po i s ,  qu e  é  viável a  di s c u s s ã o  jud i c i a l  so b r e  a  nã o  
inc i d ê n c i a  tri b u t á r i a  em  rel a ç ã o  ao s  fat o s  em e r g e n t e s  da  at u a ç ã o  da  co n s u l e n t e ,  al g o  
qu e  po d e  oc o r r e r ,  com o  sug e r i d o ,  via  da  aç ã o  an u l a t ó r i a  de  lan ç a m e n t o  fis c a l ,  co m  
pe d i d o  de  tut e l a  an t e c i p a d a  pa r a  su s p e n d e r  a  ex i g i b i l i d a d e  do  cré d i t o  trib u t á r i o .  
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Ad m i t i m o s  ou t r a s  int e r p r e t a ç õ e s  sob r e  o  as s u n t o ,  só  nã o  se  po d e n d o  
de s c o n s i d e r a r  qu e  a  an á l i s e  de s s a  qu e s t ã o  tri b u t á r i a  (tal  co m o  re a l i z a d a  ne s t e  es t u d o)  
es t á  de  ac o r d o  com  a  liç ã o  do s  do u t o s ,  sem p r e  no  se n t i d o  de  qu e  têm  as  co o p e r a t i v a s  
um  co m p r o m i s s o  mu i t o  gra n d e  co m  a  jus t i ç a  so c i a l ,  na  me d i d a  em  qu e  nã o  há  a  
ex p l o r a ç ã o  alh e i a ,  pe l o  co n t r á r i o ,  po r  me i o  de l a s  po d e- se  di s p e n s a r  a  int e r m e d i a ç ã o  de  
um  em p r e s á r i o ,  qu e,  es t e  sim,  au f e r i r i a ,  co m o  é  no r m a l  na  su a  qu a l i d a d e ,  luc r o s .  
Si g n i f i c a  um  av a n ç o  so c i a l  inc o m e n s u r á v e l  a  po s s i b i l i d a d e  de  or g a n i r z a r  se t o r e s  da  
ec o n o m i a  so b  for m a  co o p e r a t i v a  (Cels o  Ri b e i r o  Ba s t o s  e  An d r é  Ra m o s  Ta v a r e s ,  
ci t a ç ã o  qu e  co n s t a  do  pre â m b u l o).  
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